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ENVIADO PARA:
GS X Escolas Básicas e Secundárias X
DRE X Escolas Profissionais Públicas X
DRPRI Escolas Profissionais Privadas

IQ,IP -RAM X Madeira Tecnopolo

DRD Estabelecimentos Ensino Partiçular Cooperativo

GUG X I.P.S.S

IRE X Sindiçatos

Delegações Escolares X Casa da Madeira

ARDITI

SERVIÇO DE ORIGEM: Direção de Serviços de Recursos Humanos Docentes

ASSUNTO: Remuneração por trabalho extraordinário letivo

Em referência à matéria referida em assunto e na sequência de uma alteração do entendimento

adotado a nível nacional, informa-se que, a partir de I de janeiro de 2026, o cálculo do valor da hora de

serviço extraordinário letivo deverá seguir a seguinte fórmula:

Remuneração hordria = (Remuneração base mensal x 12) / (52 x n)

Em que:

n:25 horas semanais, para os docentes do 1.o ciclo do ensino básico e educação pré-escolar;

n:22 horas semanais nos restantes ciclos e níveis de ensino, incluindo a educação especial.

Recordamos que, de acordo com o disposto no artigo 58.' do Estatuto da Caneira Docente da

Região Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n." 6/2008/M, de 25 de

fevereiro, na sua redação atual, as horas de serviço docente extraordinário são compensadas por um

acréscimo da retribuição horária normal, de acordo com as seguintes percentagens:

ll Edificio Oudinot 4o andar . Apartado 3206 . 9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351) 291 237 591

â: ll www.madeira.gov.pL dÌaescolar drae.sre@madeira.gov.pl ll NIPC: 671 000 497
1/2



. 25o/o para a 1.u hora semanal de trabalho extraordinario diurno;

o 50oÁ para as horas subsequentes de trabalho extraordinario diurno.

A retribuição do trabalho extraordinário notumo é calculada através da multiplicação do valor da

hora extraordinâna diurna de serviço docente pelo coeficiente 1,25.

Com os melhores cumprimentos,

REGIONAL

/DSRHD

ll EdificioOudinot4.oandar. AparÍ.ado3206.9061-901 Funchal llTel.: (+351)291 145 520 Fax: (+351)291237 591

ll www.madeira.gov.pídraescolar . drae.sre@madeira.gov.pt ll NIPC: 671 000 497

2t2

ti


